
FREGUESIA DE ALCOENTRE 

 

AVISO 

 

 

1. Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas, anexa à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, abreviadamente designada por LTFP, conjugado com 

o artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, torna-se público, que por deliberação 

favorável tomada na reunião ordinária da Junta de Freguesia de Alcoentre, de 7 de novembro de 2022, 

se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis a contar da publicação do presente aviso, o 

procedimento concursal comum na modalidade jurídica de emprego público por tempo indeterminado. 

 

 

2. CARACTERIZAÇÃO DOS POSTOS DE TRABALHO, EM CONFORMIDADE COM O 

ESTABELECIDO NO MAPA DE PESSOAL- 2 (dois) Assistentes Operacionais, na modalidade de 

relação jurídica de emprego público em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado para exercer funções na área de cantoneiro. 

Conforme caracterização das carreiras gerais que consta no anexo à LTFP, as funções a exercer são 

de natureza executiva, de carácter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem 

definidas e com graus de complexidade variáveis. Executa tarefas de apoio elementares, 

indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. 

É responsável pelos equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilização, procedendo, quando 

necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 

Procede à remoção de lixos e equiparados, varredura e limpeza de ruas, limpeza de sarjetas, lavagem 

das vias públicas, limpeza de chafarizes, remoção de lixeiras, extirpação de ervas, manutenção de 

caminhos e limpeza de veículos; Colabora quando necessário nas operações de carga e descarga; 

Recebe e entrega expediente ou encomendas; Participa superiormente as anomalias verificadas. 

 

3. ÂMBITO DE RECRUTAMENTO- Por deliberação favorável da Junta de Freguesia de Alcoentre de 

7 de novembro de 2022, o recrutamento destina-se a trabalhadores com relação jurídica de emprego 

público por tempo indeterminado, trabalhadores com vínculo de emprego público a termo ou sem 

vínculo de emprego público, nos termos do n.º 4 do art.º 30.º e art.º 33º da Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas (LTFP), anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na atual redação. 

 

4. LOCAL DE TRABALHO- As funções serão exercidas na área da Freguesia de Alcoentre. 

 

5. DETERMINAÇÃO DO POSICIONAMENTO REMUNERATÓRIO- De acordo com o estabelecido no 

art.º 38.º da LTFP, corresponde à 1.ª posição remuneratória da categoria de assistente operacional, 

nível 5 da Tabela Remuneratória Única, remuneração de €761,58 (setecentos e sessenta e um euros e 

cinquenta e oito cêntimos). 

 

5.1. Os candidatos detentores de vínculo de emprego público, devem informar previamente qual a  

remuneração base, carreira e categoria que detêm, na sua situação jurídico-funcional de origem. 

 

6. REQUISITOS DE ADMISSÃO- São admitidos ao procedimento concursal os candidatos que 

reúnam os seguintes requisitos: 

 

6.1 Requisitos gerais: os constantes no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 

(LTFP), anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na atual redação: a) Nacionalidade portuguesa, 

quando não dispensada pela Constituição, Convenção internacional ou lei especial; b) 18 anos de idade 



completos; c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas 

que se propõe desempenhar; d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções; e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. Não podem ser admitidos candidatos que, 

cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não se 

encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou 

serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento. 

 

6.2 Requisitos habilitacionais: Escolaridade obrigatória de acordo com a idade, nos termos da alínea 

a) do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP, nos seguintes termos: 

 

a) 1.º Ciclo de escolaridade aos candidatos nascidos até 31 de dezembro de 1966; 

b) 2.º Ciclo de escolaridade aos candidatos nascidos entre 1 de janeiro de 1967 e 31 de dezembro de 

1980; 

c) 3.º Ciclo de escolaridade aos candidatos nascidos entre 1 de janeiro de 1981 e 31 de dezembro de 

1994; 

d) Ensino Secundário aos candidatos nascidos a partir de 1 de janeiro de 1995. 

 

6.2.1 Não é possível substituir as habilitações exigidas por formação ou experiência profissional. 

6.3 Os candidatos detentores de habilitação estrangeira devem comprovar o reconhecimento sob pena 

de exclusão, equivalência ou registo de grau académico, nos termos da legislação portuguesa aplicável. 

Os documentos redigidos em língua estrangeira devem estar traduzidos e reconhecidos pelas 

entidades competentes, sob pena de não ser considerados. 

 

6.4 Os candidatos devem reunir os requisitos referidos até à data limite de apresentação das 

respetivas candidaturas. 

 

6.5 Âmbito do recrutamento: Em cumprimento do estabelecido nos n.ºs 4 e 6 do artigo 30.º da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 

atual redação, o procedimento concursal destina-se a recrutamento de trabalhadores com e sem 

vínculo de emprego público, conforme as previsões constantes do mapa de pessoal. 

 

6.6 Exclusão: Conforme disposto na alínea k) do n.º 3 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de 

setembro, não podem ser admitidos ao procedimento concursal, os candidatos que, cumulativamente, 

se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não se encontrando em mobilidade 

ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal da Freguesia, idênticos aos postos de 

trabalho para cuja ocupação se publica o procedimento. 

 

7. PRAZO E FORMA DE APRESENTAÇÃO DA CANDIDATURA - A candidatura será apresentada no 

prazo de 10 dias úteis contados da data da publicação do presente aviso na Bolsa de Emprego Público 

(BEP). A formalização da candidatura deverá ser realizada, mediante o preenchimento integral do 

formulário tipo, disponível na página eletrónica da Freguesia em www.jf-alcoentre.pt e entregue 

pessoalmente na Junta de Freguesia de Alcoentre, ou remetido pelo correio, registado com aviso de 

receção, expedido até ao termo do prazo fixado, para a Junta de Freguesia de Alcoentre, Rua D. João 

I, 20-22 2065-030 Alcoentre. 

Na apresentação de candidatura através de correio registado com aviso de receção, atende-se à data 

do respetivo registo. 

 

7.1 A candidatura deverá ser acompanhada com os seguintes documentos: Fotocópia do certificado de 

habilitações literárias, currículo vitae documentado, detalhado, datado e assinado, do qual conste a 



identificação pessoal, habilitações literárias, experiência profissional e quaisquer circunstâncias que 

possam influir na apreciação do seu mérito, os quais, todavia só serão tidos em consideração pelo júri 

do procedimento concursal se devidamente comprovadas, nomeadamente, através de fotocópias dos 

documentos comprovativos da frequência das ações de formação e experiência; e, se for o caso, 

declaração atualizada emitida pelo serviço público a que se encontra vinculado, em que conste a 

natureza da relação jurídica de emprego público, a carreira/categoria em que se encontra inserido, 

posição remuneratória que detém à presente data, atividade que executa e órgão ou serviço onde 

exerce funções, as menções de desempenho obtidas nos últimos três anos e descrição do posto de 

trabalho que atualmente ocupa. 

 

7.2 No caso de candidatos com deficiência, devem declarar no formulário, sob compromisso de honra, 

o respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, e anexar fotocópia de atestado médico de 

incapacidade, passado pela Administração Regional de Saúde, para os candidatos portadores de 

deficiência igual ou superior a 60%. 

 

8. MÉTODOS DE SELEÇÃO E CRITÉRIOS A UTILIZAR 

a) Aos candidatos que reúnam as condições referidas no nº 2 do artigo 36º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas - LTFP, aprovada pela Lei nº 35/2014, de 20 de junho, na redação atual, a  

entrevista de avaliação de competências e a avaliação curricular.  

 

b) Aos restantes candidatos e aos referidos na alínea anterior que tenham exercido por escrito a 

opção de escolha dos métodos obrigatórios a prova de conhecimentos e avaliação curricular. 

c) Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem enunciada e será excluído o candidato 

que obtenha uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos, ou que tenha obtido um juízo de 

Não Apto na avaliação psicológica, não lhe sendo aplicado o método seguinte. 

d) A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção será efetuada através de lista, 

ordenada alfabeticamente, afixada em local visível na sede da Freguesia e disponibilizada no seu sítio 

da internet. 

 

 

8.1 Os Métodos de Seleção  

 

8.1.1 A PROVA DE CONHECIMENTOS (PC): 

A Prova de Conhecimentos (PC), com uma ponderação de 70%, é expressa numa escala de 0 a 20 

valores, visa avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e a capacidade para aplicar os 

mesmos a situações concretas no exercício da respetiva função, bem como avaliar o adequado 

conhecimento e utilização da língua portuguesa. 

A prova de conhecimentos será de natureza prática, com a duração de 30 minutos e constará da 

realização das seguintes tarefas: Limpeza do espaço exterior situado na Freguesia; Utilização da 

motoserra ou equipamento equivalente, no corte de vegetação e utilização da roçadoura no corte de 

ervas, caniços e canas. 

Serão considerados os seguintes parâmetros de avaliação: Qualidade de Execução da Tarefa, 

Celeridade de Execução da Tarefa, Regras de Higiene e Segurança do Trabalho e Grau de 

Conhecimentos Técnicos Demonstrados. Cada um dos parâmetros é expresso numa escala de 0 a 20 

valores, sendo o resultado final expresso na mesma escala com valoração até às centésimas, obtido 

através de uma média arimética simples das classificações dos parâmetros a avaliar. 

 

 



8.1.2 AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

A Avaliação psicológica (AP), visa avaliar aptidões, características de personalidade e ou 

competências comportamentais dos candidatos, tendo como referência o perfil de competências 

previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases; 

A avaliação psicológica será valorada através das menções classificativas de Apto e Não Apto;  

 

8.1.3 AVALIAÇÃO CURRICULAR 

A Avaliação curricular (AC): com uma ponderação de 30%, visa aferir os elementos de maior 

relevância para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais a habilitação académica ou nível de 

qualificação, a formação profissional, a experiência profissional e a avaliação do desempenho; 

Resultará da ponderação dos seguintes fatores: 

Habilitação académica: em que será considerada a titularidade de grau académico ou a sua equiparação 

legalmente reconhecida. 

Formação profissional, onde se ponderam as ações de formação de aperfeiçoamento, aquisição de 

competências ou de especialização e formação informativa relacionadas com o exercício de funções 

correspondentes ao posto de trabalho concursado, frequentadas no último período não superior a 5 

anos, e desde que devidamente comprovadas; 

Experiência profissional onde se pondera o desempenho efetivo de funções na área de atividade, 

inerentes a posto de trabalho idêntico ao do concursado, e o grau de complexidade das mesmas;  

Avaliação de desempenho, relativa ao último período não superior a três anos, de desempenho de 

funções idênticas às do posto de trabalho a ocupar. 

A classificação da avaliação curricular, assim como dos fatores acima identificados, é expressa na 

escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, e será calculada do seguinte modo: 

AC=HA+FP+EP+AD/4 

AC-Avaliação Curricular 

HA-Habilitação Académica 

FP-Formação Profissional 

EP-Experiência Profissional 

AD-Avaliação de Desempenho 

 

 

8.1.4 ENTREVISTA DE AVALIAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

 

A Entrevista de avaliação de competências (eac) tem uma ponderação de 70% para a valoração final 

e a classificação a atribuir a cada competência será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com 

expressão até às centésimas. É eliminatória para classificações inferiores a 9,50 valores, visa obter 

informações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competências 

consideradas essenciais para o exercício da função. 

A classificação da entrevista de avaliação de competências resultará da média aritmética das 

classificações obtidas nas competências abaixo definidas.  

A aplicação deste método basear-se-á num guião de entrevista composto por um conjunto de questões 

diretamente relacionadas com o perfil de competências previamente definido, associado a uma grelha 

de avaliação individual que traduza a presença ou a ausência dos comportamentos em análise, 

considerando para o efeito as seguintes competências: 

A - Conhecimentos especializados e experiência;  

B - Trabalho de equipa e cooperação; 

C - Tolerância à pressão e contrariedades;  

D - Orientação para o serviço público; 

E – Responsabilidade e compromisso com o serviço.  

 



 

8.2 Os candidatos deverão comparecer no local da realização dos métodos de seleção, que exijam a 

sua presença, com quinze minutos de antecedência, fazendo-se acompanhar do cartão de cidadão, ou 

documento equivalente.  

 

 

9. JÚRI- O Júri é composto por: 

Presidente: Maria José Moura Figueiredo-Técnica Superior. 

Vogais efetivos: Helena Maria Ferreira Ricardo-Técnica Superior, que substitui a Presidente nas suas 

faltas e impedimentos e André Filipe Nascimento Silva-Presidente da Assembleia de Freguesia. 

Vogais Suplentes: Eulália Teodoro dos Santos Carvalho – 1ª Secretária da Assembleia de Freguesia e 

Mário Matias Morgado, 2º Secretário da Assembleia de Freguesia. 

 

9.1 O Júri pode socorrer-se de outros elementos/entidades para a realização de alguns dos métodos 

de seleção que dada a sua especificidade, assim o exijam. 

 

9.2 As Atas do Júri onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos 

métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 

publicitados na página eletrónica da Freguesia.  

 

10. EXCLUSÃO E NOTIFICAÇÃO DE CANDIDATOS 

10.1 Os candidatos excluídos serão notificados para a realização da audiência dos interessados, nos 

termos do artigo 6º da Portaria nº 233/2022, de 30 de setembro, conjugado com o nº 1 do artigo 112º 

do Código do Procedimento Administrativo. 

10.2 – Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do dia, hora e local para a 

realização dos métodos de seleção, nos termos do previsto no artigo 6º da Portaria n.º 233-/2022, de 

9 de setembro, conjugado com o nº 1 do artigo 112º do Código do Procedimento Administrativo. 

10.3 A morada a considerar para efeitos de notificação dos candidatos será a constante do formulário 

de candidatura. 

 

11. ORDENAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

11.1 – A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento concursal, com aprovação em 

todos os métodos de seleção aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética 

ponderada das classificações quantitativas, obtidas em cada método de seleção, expressa numa escala 

de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração até às centésimas, mediante a aplicação das seguintes 

fórmulas: 

 

OF=EAC70%+AC30% 

OF=PC70%+AC30% 

 

Em que: OF–Ordenação Final PC–Prova de Conhecimentos, AC – Avaliação Curricular e EAC-Entrevista 

de Avaliação de competências 

 

 

11.2 - A lista de ordenação final dos candidatos aprovados, referidos no número anterior, é unitária, 

ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados diferentes métodos de seleção. 

11.3 - A lista de ordenação final a que se refere o número anterior é elaborada no prazo de 10 dias 

úteis após a realização do último método de seleção. 



11.4 A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afixada na sede da Freguesia e disponível 

na sua página eletrónica, sendo ainda publicado por extrato, um aviso na 2.ª série do Diário da 

República, com informação sobre a sua publicitação. 

 

12. IGUALDADE DE VALORAÇÃO- Em situações de igualdade de valoração, serão aplicados os 

critérios definidos no art.º 24º da Portaria n.º 232/2022, de 9 de setembro. Subsistindo a igualdade, 

a preferência de valoração será feita pela seguinte ordem: candidato que esteja a desempenhar 

funções em posto de trabalho idêntico ou equiparado(a); candidato(a) com mais tempo de experiência 

em funções similares ao posto de trabalho a concurso; candidato(a) mais velho. 

 

 

13. ALÍNEA H) DO ART.º 9º DA CRP- Em cumprimento da alínea h) do art.º 9º da Constituição da 

República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 

uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 

progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 

de discriminação. 

 

 

14. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS- O candidato presta as informações e o necessário 

consentimento para o tratamento dos dados pessoais, no ato de candidatura e com a estrita finalidade 

de recolha, e integração na base de dados do procedimento concursal e pelo tempo que durar o mesmo, 

nos termos do Regulamento Geral de Proteção de Dados. 

 

15. PUBLICITAÇÃO - Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 

de setembro, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), na 

página eletrónica da Freguesia de Alcoentre e na 2.ª Série do Diário da República, por extrato. 

 

Freguesia de Alcoentre, 14 fevereiro de 2023 

 

 

O Presidente da Junta de Freguesia, Francisco António Galvão Morgado 

  

 


